
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 21/02/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000042/2024 

Senhor Presidente,

Senhores vereadores,

Senhoras, vereadoras

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE PESAR à Maria Sebastiana de Jesus, mãe do vereador Nilton Militão.

Sua partida é de profunda tristeza, uma mulher alegre, temente a Deus e sabia. Todos que
a conheciam e conviviam com a sua presença diariamente sabe a falta que ela fará aqui no nosso
meio, motivo pelo qual externamos o nosso profundo pesar.

Sendo assim, o Poder Legislativo não poderia deixar de prestar essa homenagem e que
conste de Ata dos nossos trabalhos a presente Moção de Pesar, dando-lhe ciência, por ofício, de
nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 20 de fevereiro de 2024.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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